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Estado de São Paulo 
“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 

Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 
CNPJ. 44.925.279/0001-90 

E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 033/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075/2025 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FLORA RICA E A EMPRESA P&B COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S 
LTDA - EPP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA, Estado de São Paulo, situada à Rua Simão de 
Oliveira, nº 150, na cidade de Flora Rica, Estado de São Paulo, CNPJ n.º 44.925.279/0001-90, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Fábio Luiz Florentino de Faria, 
residente e domiciliado em Flora Rica, Estado de São Paulo, portador do RG n.º 22.505.596-X 
SSP/SP, e CPF n.º 204.514.818-10, denominada de CONTRATANTE e a empresa P&B 
COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 15.417.725/0001-57, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Bálsamo, Estado de São 
Paulo, na Av. Marginal, nº 65 – Sala 03, Bairro: Distrito Industrial, CEP 15.140-000, 
representado nesta oportunidade pelo Sr. (a) Bruno Henrique Piatto, RG nº 40.207.742-8 
SSP/SP, CPF nº 336.945.848-97, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 13/2025 e demais normas pertinentes, 
firmam o presente contrato de prestação de serviços, em conformidade com a Dispensa de 
Licitação nº 033/2025 – Processo nº 075/2025, sendo que o mesmo passará a viger pelos 
termos a seguir expostos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento, celebrado com base na Lei Federal nº 14.133/2021, tem por 
objetivo a Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de sistema 
informatizado na modalidade SaaS (Software as a Service) para busca de preços através de 
integração ou de dados indexados que atendam ao artigo 23, da Lei 14.133/21, além de 
manutenção mensal, treinamentos e suportes pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
1.2.2. Autorização de Contratação Direta; e 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir do dia 
01/11/2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021.  
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 
  
CLÁUSULA QUINTA –PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.1. PREÇO 
 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) conforme tabela 
abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 
VR UNIT 

(R$) 
VR TOTAL 

(R$) 

01 

Sistema na modalidade SaaS (Software as a 
Service) sem limite de usuários, que atenda ao 
artigo 23, da Lei 14.133/21, além de 
manutenção, treinamentos e suportes. 

Mês 12 1.250,00 15.000,00 

 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.2.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC/FIPE/SP de correção monetária. 
 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data do orçamento estimado, em 20/10/2025. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC/FIPE/SP, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 

Estado de São Paulo 
“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 

Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 
CNPJ. 44.925.279/0001-90 

E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias 
úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
 
8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
 
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.) 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 
IV. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia 
de atraso na prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias, ultrapassado os 
quais a CONTRATANTE deverá promover a rescisão do contrato por descumprimento 
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ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021; 

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 
 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159) 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160) 
 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
12.1. As despesas decorrentes com a execução deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária consignada no orçamento do exercício corrente: 
 

Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUTENÇÃO SETOR DE OBRAS, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Ficha 174 Categoria Econômica 3.3.90.30 
Fonte de Recursos 01   

 
Estrutura Orçamentária 02.07.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUTENÇÃO SETOR DE OBRAS, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Ficha 178 Categoria Econômica 3.3.90.39 
Fonte de Recursos 01   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 09, de 24 de fevereiro de 2023 e o Código Civil 
Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Flora Rica/SP, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
CONTRATANTE 

Fabio Luiz Florentino de Faria 
Prefeito Municipal 
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____________________________________________ 
P&B COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA - EPP 

CONTRATADA 
Bruno Henrique Piatto  

Representante Legal 
 
TESTEMUNHAS: 
 

________________________________ 

Nome: 

RG. n.º: 

__________________________________ 

Nome: 

RG. n.º: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de sistema 
informatizado na modalidade SaaS (Software as a Service) para busca de preços através de 
integração ou de dados indexados que atendam ao artigo 23, da Lei 14.133/21, além de 
manutenção mensal, treinamentos e suportes, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

01 
Sistema na modalidade SaaS (Software as a Service) sem limite de 
usuários, que atenda ao artigo 23, da Lei 14.133/21, além de 
manutenção, treinamentos e suportes. 

Mês 12 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. O trabalho de coleta de preços para cotações, atualmente, é realizado de forma manual 
e predominantemente por meio de pesquisa direta junto a fornecedores, o que demanda 
tempo e recursos humanos consideráveis. Essa metodologia, além de pouco eficiente, pode 
comprometer a imparcialidade e a competitividade do processo, uma vez que a amostra de 
preços tende a ser limitada e sujeita a oscilações de mercado, podendo inclusive apresentar 
indícios de sobrepreço. 
 
2.2. Ademais, a ausência de padronização nos formulários de pesquisa e a dificuldade em 
comprovar a veracidade e atualidade das cotações obtidas fragilizam a segurança técnica do 
processo, afastando-o dos princípios da eficiência, economicidade, transparência e 
planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
2.3. Diante desse cenário, mostra-se adequado que o município proceda à licença de uso de 
um sistema informatizado capaz de automatizar a busca, coleta e registro de preços em 
diversas fontes oficiais e comerciais, garantindo dados atualizados, comparáveis e 
auditáveis. Tal ferramenta permitirá a geração de relatórios padronizados, otimizando o 
tempo de trabalho das equipes, promovendo maior confiabilidade nas estimativas de preços 
e alinhando o procedimento às boas práticas de gestão pública e às diretrizes de 
modernização e desburocratização da Administração. 
 
2.4. Vale dizer, portanto, que a solução tecnológica deve integrar diferentes fontes de preços, 
como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), portais da transparência municipal 
e outras bases de dados oficiais e tabelas, como CEASAs, SINAPI, CDHU, CMED, entre outras, 
para apoiar os processos licitatórios e garantir a economicidade e eficiência nas contratações 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A solução proposta consiste na contratação de licença de uso de sistema informatizado 
destinado à automação da coleta, análise e registro de preços de mercado, com o objetivo de 
subsidiar os processos licitatórios e de contratações públicas do Município de Flora Rica/SP, 
em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e transparência previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

 

 
3.2. O sistema deverá possibilitar a pesquisa automatizada de preços em múltiplas fontes de 
dados — como portais de compras públicas, bases governamentais, painéis de preços oficiais 
e fornecedores cadastrados —, de modo a gerar relatórios consolidados, atualizados e 
auditáveis, garantindo maior confiabilidade nas estimativas de valor de mercado e mitigando 
riscos de sobrepreço ou subavaliação. 
 
3.3. A plataforma deverá permitir o armazenamento eletrônico das cotações, bem como o 
acesso gerencial por meio de login e senha, assegurando rastreabilidade e transparência em 
todas as etapas da coleta. Além disso, deverá oferecer recursos de padronização das 
pesquisas, filtragem por item ou categoria, comparativos automáticos de preços, e 
exportação de relatórios em formatos compatíveis com os sistemas internos da Prefeitura. 
 
3.4. A adoção desta solução visa aprimorar o processo manual de pesquisa direta junto a 
fornecedores, que atualmente demanda tempo excessivo podendo ser utilizada de forma 
combinada entre ambas a depender da particularidade do objeto a ser contratado. Este tipo 
de pesquisa realizada diretamente entre fornecedores pode apresentar riscos de 
inconsistências e limita a competitividade dos preços apurados. Com o uso do sistema 
informatizado, espera-se redução significativa do tempo de execução, padronização dos 
procedimentos, melhoria da qualidade das informações coletadas e maior transparência e 
segurança jurídica nos processos de contratação pública. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de licença de uso de sistema 
informatizado, na modalidade SaaS (Software as a Service), destinado à busca automatizada, 
integração, análise, tratamento e registro de preços de mercado, com o objetivo de subsidiar 
as pesquisas e estimativas de valores em processos licitatórios e contratações públicas do 
Município de Flora Rica/SP. 
 

4.1.1. O sistema deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 
 

4.1.1.1 Requisitos Gerais 
 

a) Ser fornecido na modalidade SaaS, dispensando instalação local, com acesso 
remoto e disponibilidade contínua (24 horas por dia, 7 dias por semana); 

b) Ser multiplataforma, acessível a partir de computadores, tablets e dispositivos 
móveis; 

c) Ser multiusuário, com controle total de acessos e permissões por parte do órgão 
contratante, sem necessidade de intermediação da contratada para criação ou 
liberação de novos usuários; 

d) Não possuir restrições quanto ao número de cotações realizadas, relatórios 
gerados ou páginas impressas; 

e) Permitir acesso ilimitado e tempo integral de uso durante a vigência da licença; 
 

f) Possuir API em formato aberto (JSON) para integração com outros sistemas 
públicos ou corporativos; 
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g) Garantir segurança de dados, incluindo mecanismos de autenticação, registros de 
logs e controle contra exclusão acidental de itens; 

h) Possuir suporte técnico humano 24h/7, com equipe multidisciplinar composta por 
profissionais das áreas jurídica e tecnológica; 

i) Fornecer manuais operacionais, módulos de pesquisa rápida e abertura de 
chamados diretamente na plataforma. 

 
4.1.1.2 Requisitos Funcionais: 

 
a) Possibilitar pesquisa de preços automatizada por meio de integração ou dados 

indexados em fontes oficiais e comerciais, incluindo: 
- PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas); 
- Portais de Transparência Municipal; 
- Tabelas CEASA, CINAP, CDHU, CMED e bases próprias; 

b) Realizar sincronização automática e regular dos dados integrados; 
c) Permitir pesquisas diretas com fornecedores via e-mail, com painel de controle de 

envio e recebimento, possibilitando ao fornecedor preencher valores diretamente 
no sistema, sem intervenção manual do usuário; 

d) Permitir importação de dados oriundos de requisições de outros sistemas para 
criação de novas cotações; 

e) Permitir criação de cotações de forma manual e independente, bem como 
duplicação e reaproveitamento de cotações finalizadas; 

f) Possibilitar o agrupamento de itens em lotes; 
g) Permitir atualização automática de preços conforme índices IPCA, INPC ou IGP-M, 

com opção de escolha pelo usuário; 
h) Permitir configuração de métodos de cálculo (média aritmética, mediana, saneada, 

média TCU ou menor preço); 
i) Permitir alertas configuráveis de preços inexequíveis ou elevados; 
j) Permitir pesquisa parametrizada, com filtros de termos, datas de referência, 

estados, distância entre municípios, faixas populacionais e de valores; 
k) Permitir ordenamento dos resultados por ordem alfabética ou por valores 

crescentes/decrescentes; 
l) Arquivar imagens, documentos e metadados (data, hora, URL, fornecedor) de 

pesquisas realizadas em sites; 
m) Permitir extração de relatórios completos, contendo fontes consultadas, médias 

obtidas, cálculos, dados dos fornecedores, valores atualizados e fundamentação 
legal; 

n) Permitir exportação dos dados em formatos .PDF, .DOC, .XLSX e .JSON, inclusive 
com integração direta ao sistema de compras/licitatório em uso pela Prefeitura; 

o) Todos os relatórios deverão conter validadores de versão, incluindo QR Code, 
identificação do usuário, data, hora e código de validação. 

 
4.1.1.3 Inteligência Artificial e Automação 

 
a) O sistema deverá dispor de assistente virtual baseado em rede neural (Inteligência 

Artificial), com capacidade de operar de forma autônoma, sem necessidade de 
intervenção do usuário; 
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b) O assistente deverá realizar preenchimento automático de preços e estimativas de 
custos com base em padrões históricos e correlações; 

c) O sistema deverá classificar e agrupar os dados coletados de forma inteligente, 
utilizando reconhecimento de padrões e análise de correlações para maior 
precisão na pesquisa de mercado. 

 
4.1.1.4 Requisitos Jurídicos e de Apoio Técnico 

 
a) Disponibilizar repositório completo de suporte ao usuário, contendo: 

- Decisões e julgados do TCU/TCE, com dados de origem, número de processo, data 
e ementa; 
- Artigos jurídicos e pareceres técnicos sobre licitações e contratos; 
- Modelos automatizados de Documentos de Formalização de Demanda (DFD), 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e Mapas de Gerenciamento de Riscos; 

b) Disponibilizar ambiente dedicado para geração automatizada de DFDs, por meio 
de assistente virtual com IA; 

c) Disponibilizar calculadora de prazos de editais, com informações sobre objeto, 
critério de escolha e execução; 

d) Integrar consulta automática a bases de fornecedores inidôneos ou impedidos, 
bem como gerar certidões consolidadas do TCU e links rápidos para CND (Receita 
Federal), CRF (FGTS), CNDT e TCE/SP. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado se comprovado a manutenção de preço vantajoso. 
 
5.2. A execução do objeto dar-se-á em etapas estruturadas, observando o cronograma e as 
condições técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, conforme descrito a seguir: 
 

5.2.1. Etapa 1 – Implantação e Configuração Inicial 
 

5.2.1.1. Após assinatura do contrato, a contratada deverá disponibilizar acesso integral 
ao sistema em até 10 (dez) dias úteis; 
 
5.2.1.2. Deverá realizar a configuração inicial da plataforma, criação de usuários e 
perfis de acesso conforme orientações do órgão contratante; 
 
5.2.1.3. Deverá realizar testes de integração via API com sistemas já utilizados pelo 
município (quando aplicável); 
 
5.2.1.4. A contratada deverá fornecer treinamento remoto ou presencial aos servidores 
designados, abrangendo todas as funcionalidades da solução; 
 
5.2.1.5. Entregar manuais operacionais e de boas práticas, em formato digital. 

5.2.2 Etapa 2 – Operação Assistida 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

 

5.2.2.1. Durante os primeiros 30 (trinta) dias de uso efetivo, deverá ser mantido 
acompanhamento técnico assistido, com canal direto de suporte para sanar dúvidas de 
operação e configuração; 
 
5.2.2.2. Deverá ser assegurado o pleno funcionamento de todas as integrações e 
recursos de inteligência artificial; 
 
5.2.2.3. A contratada deverá registrar e resolver eventuais inconsistências detectadas 
nesse período, sem ônus adicional ao Município. 

 
5.2.3 Etapa 3 – Execução Contínua e Suporte 

 
5.2.3.1. A contratada deverá manter o sistema ativo, atualizado e disponível 24h/7, com 
atualizações automáticas de dados e funcionalidades; 
 
5.2.3.2. Deverá manter equipe de suporte técnico e jurídico multidisciplinar, apta a 
prestar atendimento imediato a dúvidas e ocorrências; 
 
5.2.3.3. Deverá realizar backups automáticos e diários, garantindo a integridade e 
segurança das informações armazenadas; 
 
5.2.3.4. A contratada deverá realizar monitoramento constante de desempenho, 
assegurando disponibilidade mínima (uptime) de 98% mensal; 
 
5.2.3.5. Sempre que houver atualizações significativas no sistema, deverá ser 
disponibilizado material explicativo e, se necessário, novo treinamento. 

 
5.2.4 Etapa 4 – Relatórios e Validação 

 
5.2.4.1. A contratada deverá fornecer relatórios periódicos de uso, contendo número 
de cotações realizadas, consultas automatizadas, integrações ativas e incidentes 
solucionados; 
 
5.2.4.2. O Município validará o cumprimento contratual mediante verificação das 
funcionalidades e resultados obtidos, conforme requisitos técnicos definidos; 
 
5.2.4.3. O recebimento definitivo do objeto ocorrerá após o período de testes e 
comprovação do atendimento integral às exigências descritas neste Termo de 
Referência. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. A execução total do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Licitação, nos 
termos do Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021, através dos servidores: Thiago Luiz 
Pigari (Gestor(a) de Contrato) e Marisa de Carvalho Ferreira (Fiscal de Contrato), de 
acordo com a Portaria n.º 170 de 22 de agosto de 2025.  
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6.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 
6.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 
6.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
  
6.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
6.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
 

6.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

 
7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
8.2-Poderá participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da 
licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto. 
 
8.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as que 
seguem: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com a portaria 
nº 1751 de 02 de Outubro de 2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, referente a Débitos Tributários 
ou não Tributários inscritos em Dívida Ativa (Certidão expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma da 
Lei com prazo de validade em vigor; 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho (Lei 12.440/11). 

h) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em 
recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico financeira 
estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado da contratação será de R$ 15.999,96 (quinze mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos), com base na pesquisa de preços realizada 
conforme Decreto Municipal nº 08/2023.                                         
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LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA-SP  
CONTRATADO: P&B COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA - EPP  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 043/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de sistema 
informatizado na modalidade SaaS (Software as a Service) para busca de preços através de 
integração ou de dados indexados que atendam ao artigo 23, da Lei 14.133/21, além de 
manutenção mensal, treinamentos e suportes pelo período de 12 (doze) meses 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa(s); 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Flora Rica, 30 de outubro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:________________________ 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura: _______________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura: ________________________ 
 

Pela contratada: 
Nome: Bruno Henrique Piatto 
Cargo: Representante legal 
CPF: 336.945.848-97 
Assinatura: _________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura: _________________________ 
 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Thiago Luiz Pigari 
Cargo: Diretor de Compras e Licitação 
CPF: 230.999.478-22 
Assinatura: ___________________________ 
 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Marisa de Carvalho Ferreira 
Cargo: Escriturária 
CPF: 382.140.828-62 
Assinatura: ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo de Dispensa de Licitação 
Nome: Fernando Emboaba da Costa 
Cargo: Agente de Contratação 
CPF: 171.457.958-17 
Assinatura: ____________________ 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
CNPJ Nº: 44.925.279/0001-90 
CONTRATADA: P&B COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA - EPP 
CNPJ Nº: 15.417.725/0001-57 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 043/2025 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de 01/11/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de sistema 
informatizado na modalidade SaaS (Software as a Service) para busca de preços através de 
integração ou de dados indexados que atendam ao artigo 23, da Lei 14.133/21, além de 
manutenção mensal, treinamentos e suportes pelo período de 12 (doze) meses 

VALOR (R$): 15.000,00 (quinze mil reais). 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Flora Rica/SP, 30 de outubro de 2025. 

 

_________________________________ 
FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Flora Rica 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

CONTRATANTE 
  

 

_______________________________ 
BRUNO HENRIQUE PIATTO  

Representante Legal 
E-mail: brpiatto@gmail.com  

CONTRATADA 
 

  


